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6.1-Ad 	aejiada impo no-yalor global 4Ï94.250,004sçnto-e noventa e 
quatro mil duzentos &dnque 	reais' 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Sec%etaria de Saúde do Município de Nova Russo apresenta o Termo de Referência 
visado a 4AúiTãVdtOr (ifúffivèieBlõtipo FÜT5bãdaptadô pãiYffibülância para 
atØtdimft'nto da necessidade da Secretaria de Saúde do Município de Nova Russas, e 
dêtermfna as normas e condições gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

A L)citação fundamentar-se-á nas Leis: 
LeI Federal n2 10.520,02 e suas alteraçõd; 
(ei Federal n2  8.663 e suas alterações; - - 
Decreto ng 5.450,05; 
Lei Complementar n2  

1 	 1 

JUS\IFICATIVA DA CONTRATÃ4O 

A Adninistração PúblicaMç4i1 de 
41 	ante ã cfqmanda da Aquisição de 

um veículo do tipofrão adaptado a an tlânci paraatender as necessidades da 
Secretaria de Saude4o wunic4io de Noya R9sis - 

- 7tY-J 	4 
Jíão diferentepéFte dWr4ii4de  0, ô 4pS 	IiÜnicípio de Nova Russas carece de 
ambulância,para remqjão d$ientes-'para outros Municípios referenciados em 
Saúde, como em urgncia\e emárgêpci'as dentro deste Município.  

o Jàto é que mp: 	I;JÇ em2 Eo4a resente gestão na aquisição destes 
veículos, resta 

Não obstante ressalt'ar qb&os esforços realizados, nunca são demais na busca 
incessante para upiesultac(i cje saúde pública diferente da realidade Brasileira. 

Portanto, resp justificada a netbssidade  da presente aquisição. 

DESPESA%STIjVjLDA E REFERENIIAL  DE PREÇOS:  

  

PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
GOVERNO Dl) 

ESTADO DO CEARÁ 

- 	t. - 

 



194.250,00 194,250,00 

Média 

VeIçulotipoEwgão,fabricaço-Minima Ano 
201& Modelo Mínimo Ano 2019, movido a 
4isel potência mínima 146cv adaptado para 

Ambulância para transporte de pacientes 
(contendo todos os itens conforme 
detalhamento em anexo) 

ÕETALHAMENTO MINIMO DO PRODUTO: 

  

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARA 

  

PREÇOS MÉDIOS 

• Janela colada com vidro,detote,ppacados na,jofiaItetàj 

• Vidros opacados nas portas traseiras, 
e 	 - 

• Divisória com janela de cón1untcâo entre a dhbin ç p saWo, 

• Revestimento interno das lefdIe teto en).2láMico RéMradoenfÊbra de Vidro 5.; 

• ' Piso nivelado em.âbtpfnsado natal deS15moi-ejevestjd&em lençol de PVC de alta 

resistência; 

• Isolação te 	acústJcem poliestIr,po6dxpandido, 

• Banco 	paradiéi&c4jo pDlf(ona- co(ttenëo%to de cabeça integrado, dispositivo, 

giratório e com cinto de sójvrança»- 
\ 

• 01 maca com pésrt?ateis,emfuminio eõrncolchonete, cintos de segurança e sistema 

de trava mentor 	 - 

• Proteção em.iÍlÓxt4á fe~aA 	aasxõdas da maca) 

• Armário internopa'fatérl esquerda do salão do paciente, ocupando toda a extensão 
LS. 

dessa lateral desde a'diwsória até as proximidades da porta traseira, do chão ate o 

teto; 

• 01 ba3c tipo baú para:dois lugares com cintos de segurança, na lateral direita do 

ambulatório, para guardae material de salvamento; 

• P&rta-.lieira 13. Régua dê oxigênio de 03 pontos com fiuxômetp,_com máscara 

nebulizadora, aspliradoçq2midificador, 	 - 

• suporte 
	

15. 01 cilin4ro oxigênio de, 16, litrb 'com válvula e 

manômetro; 

• Pega mão fixado no teto, em pertil-4ubular ryt1estido em PVC; 

• Suporte para soro e plasma acopladopeg mão; 

• Sinalizador tipo barra linear de Leds com sirene eletrônica de quatro tons e megafone; 

• 06 sinalizadores pulsantes nas laterais de Leds, na cor vermelha; 

• 02 sinalizadores pulsantes na traseira de Leds, na cor vermelha; 

• Farol de embarque traseiro; 

• 05 luminárias internas com 180 Leds de dupla intensidade instaladas no teto; 
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PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 

  

• Painel de comando com chaves disjuntoriais, interruptores para iIuJirtu1o.c \  

inversor,04 tomadas 2P+T, ora alimentadas via energia externa e ora viaistGersor, 	'• 

conforme a necessidade, mais 02 tomadas 220 volts instaladas na bancada; 

• Cabos elétricos, anti-chamas; 

• dí eÉf&2ÇriW 	f&ô; 

•: BatçriaauxiUarjfl5àb»estacianáda,senkmanutençâo;. 

. 	lrersor 12Vcc->11OVca 1000W, com carregador de bateria auxiliar; 

• 'Local para armazenar cadeira de roda; 

•/ Grafismo composto de 'AMBULÂNCl"jrwertido no capô, norçpana traseira 

4 	Fornecimento e instalação do ar cqrfdtion'  TRASEIRO, ç 	caiaporadora de 

teto; 	 / 

• Fornecimento e instalação de 01 cadeira de rodas. 

• Fornecimento e instalaçâodèUip(ancha de re4at 

'- 
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PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

 

  

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N 	  

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

o 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
-MUNIeÍPIODENOVARUSSA5 -ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, 
t 

COM A EMPRESA 	 , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: - 

/ 	 - 	 a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS,Réscíà'Juridica dediiio publico interno, 
com sede na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Bairrot.entro, iiücrftà!ni CNPJ/MF sob o n2 
	  através da Secretaria de Saúde, Lreresentada pelo Ordenador de 
Despesas da Secretaria d0-,~aúd4r. Quitéti Fjá\,ía -Cunha Braga, doravante 

ajustadás: 	 - 

ÇtSUSULA 

1.1- Fundamenta-se aíé-d )trat&nõi5?eâo:Eretrônico n2 SS-PE005/19, na Lei Federal 
n2 8.666/93, de 21 d.junl% de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n2 
10.520,02, de 17 de'julho d902. e na proposta de preços da Contratada. 

O 	CLAUSULA SgJ3ÚNDA - DO ciBIrTO 
2.1-0 presei1te contrato tem ?pr objeto Aquisição de 01 (hum) veículo tipo Furgão 
adaptadc para Ambulância pa atendimento da necessidade da Secretaria de Saúde 
dQMunIcipi&at&Noa&pas 	 - 

•.- 

CLÁUSULA TERCÉiRkQQEÇO  
3.1-A CONTRATANTE pagara JOffjRATÁDfrla e*ecub do objeto deste contrato o 
valor global de R$ 	 ( 	-, 	

- 	), conforme planilha constante do 
ANEXO contratual, parte integrante deste-contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

dertpminado de CONTMTAflt1Va, do<oOtrb j9do, a empresa 
- 

	  comedereço natRua4: 	
- 

s.j  	, N2 	, 

bairro 	, em 	 , Estado da 
 .1 J rins9rit4'a no CNPJ sob o n2 

	  repreéntada i?o,r 	 - 	 , 	  CPF n2 
	  -ao fim assinado, dõravanté deflominada de CONTRATADA, de 
accírdo com o EditaI:de Pregçffletrônico 0SSPEOO5M9, Processo n2 SS-PE005119, em 
conformidade cp 	uécituaa LçiFjëderaI n2 8:666j3, de 21 de junho de 1993'e 

suas aIteraçes posteriorea'Lj(Fede?M nQ 10.520O2, de 17 de julho de 2002, 
sujeitandp»e os contrátptes as suas normas e as clausulas e condições a seguir 
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~_~ U11~Í i NOÂ1ZAS 
PRURADE 

 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS  

5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação  
orçamentária: 0901.10.302.0021.2.048. 

 

SUB-EEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.48 - Veículos Diversos; 

CL4IJSU3#ÔI SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6,1-Os4freços são firmes e irreajustáveis; 

CL#(JSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONIRAtVAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada aàeitar,1 nay mesmas ,tohditõe contratuais, 

.acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contrata'ctdiaté o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadíq do.Coríp&tõçcnforme o disposto 

qp § l, art. 65, da Lei n8.66ft3ïsuasaIterações;p6stejór&s 

- 	 - 	 t 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREQkDO OBJÉTO E aoPÂGAMENTo - 

81-Os produtos deverão ser en\çgues de acorda com a'solicitaçôës das Unidades' 

Administrativas, a partir do.reçebfme?ito da Ordem de Corhprá,no prazo máximo de 20 

'(vinte) dias, contados/a paítir da so1icitção, -pos quantifativos de acordo com a 
neq6ssidade do órg6 e rigorsamente de acordo com 	especificações estabelecidas 

nproposta vencq,dra epe;tê editaLendâ cjue a-nó observância destas condiçõe, 

implicará na nao.aceitçíomesmo, eii .que caiba qualquer tipo de reclamação ou 

indenização ,06r parte da inadirp$nte. 
8.2-Os produtos entçeues petal'icitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena 
pelo 	ão recebed6r. 	

r 

8.3-A autoridade superjor corripetent dq -órgão, de origem desta licitação designará 
uma Comissão 	 cujo- kósito jerá a conferência do produto entregue 

com as especificações cbntidaflVa propota'de preços da Contratada. Caso o produto 

entregue esteja em 	acõxdá com as especificações contidas na proposta de preços) 
a Comissão rejeitya o receli)rtiento do mesmo. 

8.4-A Contratada ficará obrig*la a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem 

desta licitaçãil; o produto que, vier a ser recusado. 

8.5-0 paganento será efetua 

"
mensalmente mensalmente após a emissão de empenho e deverá 

ocorrer o93zzo máximo d30 (trinta) dias da data do recebi mentpdefinitivo do 

produto acompan`Rado-ciak~respectivas Notas Fiscais e deEjipenho. 

CLÁUSULA NONA DA"11E~@eÇCiES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga 	1propor&ônar 	'Cgntratada todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento dás obrigç&es decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei n2 8.66'93 e suas-alterações posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução dobbjeto contratual; 

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	 , 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta venceárá doo 

certame; 	 - 	 10 
10.2-Myntetdirantetoda 	dJIaÇãP4ÇL contrato,emcomatibflidade cohas- 2 
obrig9Øes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas az 
licit;flo; 
10t3-Proyidenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pla Cq!{tratante; 
i0.4-?car com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou Irregularidade conetida pqt seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na entrega do objeto contratiak- 7J - 
a 

  

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

GOVERNO Do 
ESTADO DO CEARÁ 

  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕEÔAINISTÃtÀvA>' 
1.1-Pela inexecução total ou parcial- 	obrigaçes àss.urtiídas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, á'segiiii4es sanções: 

(3 	a))qvertência. 	 - 	 - 

- b)Multasde: 	 -• 	 1 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre 6valor contratado, emcaso:dé;recusa da LICITANTE 

JEN4EDORA em assinar' aohiato dentro d prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data da notificaçoíeitã pdla CONTRATANTEan  

b.2) 0,3% (três décirnos.p c,epto) sob o valor da parcela não cumprida do Contrato, 

pôr dia de atras94a bn.tregfr'd4 objetãcoltratual, at&o limite de 30 (trinta) dias; 
» 	b.3) 2,0% (pis por cento) cumufátivos sõbre â valor da parcela não cumprida do' 

Contrato,y-rescisão do -pacto, a.critér4da respectiva Secretaria Municipal, em caso de 
atrasofiúperior a 30(frir)t ~diatnaeritregadãs içodutos. 
b.410~s valores das"muIaeeférid'os nesta -ç1usuIas serão descontados "ex-offício" da 

CONTRATADA,meuante_su)tação a ser efetuaçia em qualquer fatura de credito em 

seu favor que manfha(juno ã repectiva-S'ecretaria Municipal, independente de 
notificação ou interp5jaãa.jucicial ou extrajudicial; 

c)Suspensão tem 	ária dó Iireito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a/Üministraço. pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

O d)DecIaração,d inidoneidade kara licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto r~erdurarem os mõtivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATA, NTE promova sua reabilitação. 
i12-As sanés-'pcetas nos itens antecedentes serão a 	das$1a autoridade 

cometent,asseguradoiàó-Conyatado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla 

defesa, nos seiDifftesjzose cond ições:  
a)de 05 (cinco) dias úteis no?ásQs1e ad'ertgncia ede'súpensão. 
b)de 10 (dez) dias úteis da abertuite vista ~processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar com o MunicírT%deN6va Russas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.663; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
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o 

Nome do'ecrti 

SECRETARIA DE 
rtt 

CONT4j%MTE,, 

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

a e n a 

TESTEMUNHAS: 

3 	01. 	  02. 

Nome: 
	

Nome: 

CPF/MF:, 
	 CPF/M F 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja,. 	 

conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.66e3, se.pi 

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

- 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüêncii 

pre&tas 

  

PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
GOvERNo no 
ESTADO DO CEARA 

  

CtÀUS9ifA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 

e qualquer controvérsia oriunda do presenie edital,  que não posaser resolvida pela 

via administrativa, renunciando-se, desdç , a qpafquer outro, po?\mjs_privrIegiado 

que seja. 

E%  por estarem acertados as paftïrfirnam o presèhte jqSt?umerito contratual em 03 

(ttês) vias para que possa prdfuziro?iéfeItos)egais. 

N0VLRuySÏ&)1.... d3 	  deiiI 
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(Local e Data) 
1 	11 

Assin'atij 

  

S GOVEItNO DO 

ESTADO DO CEARA 

  

PREFEITURA DE 
OVA RUSSAS 

 

 

  

ANEXO III - DECLARAÇÕES 	
/ t\ 

(A) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 
71 

- 

(R9me da Empresa), CNPJ/MF N2 	  sediada à Ruã/Av 

	 (Endereço Completo), declara, para todos os fins 

de dyito. que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° 55-

PE905119, e de seu(s) Regulamento(s), biÇi ççrt que temos1  tcçdas as condições de 

cumprir as exigências edutalicias, tanjó no)9ue conceçne a 9yesentação de 

documentação para a habilitação do certrd$i 	
' 

(B)DECLA-ÃÇÃO DE ÀtttÃp MÉNT5O'AiFTáO 72  INCISO XXXIII DA CF/88 - 
DO MENOR 

t$NP PtRô1ØMSS-PEOOW19 

DECLARAMOS, pari db('os-fiis- 	penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou)nsal%ibré com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 

com menores dee1sseis4nps, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumpr?ïento ao disçosto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e 

de conformiclaije com a exikêhcia prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n2  
8663 e tas alterações podriores. 

E 

(Local e Data) 

t 

Assufiatgra doeEzsesentante-Lega1 'e- 
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